


- Somente as Polícias Federal e Civil, órgãos do 
Poder Executivo, poderão realizar a investigação 
criminal. 

- Não serão mais permitidas investigações conduzidas 
pela COAF, Ministério Público, Banco Central, 
Receita Federal, INSS, entre outros.

- A exclusividade da investigação criminal aumentaria 
a demanda que hoje já não é atendida pelas Polícias.

- A deficiência na investigação aumentará a impunidade 
e a insegurança.


